
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1438662 - PE 
(2019/0021842-0)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
ADVOGADOS : ERIK FRANKLIN BEZERRA  - DF015978 

KLEBER FERNANDES COSME  - DF046001 
ELTON MACIEL COUTINHO DE SOUZA  - DF049819 
CRISTIANE MEIRELES DOS SANTOS SOUZA  - 
DF040157 

AGRAVADO  : LUIZ MARCOS OLIVEIRA SOUZA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA
RECURSO FUNDADO NO CPC/2015. PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL SOB 
O FUNDAMENTO DE QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO 
ESTÁ DE ACORDO COM ENTENDIMENTO FIRMADO 
EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. INTERPOSIÇÃO 
DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE.
1. Na forma do artigo 1.030, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil, o recurso cabível contra a decisão que nega seguimento a 
recurso especial com base no art. 1.030, I, b, do mesmo Código 
Processual, é o agravo interno na origem.
2. Não mais existindo dúvida objetiva quanto ao recurso cabível, 
a interposição de agravo em recurso especial nesses casos 
configura erro grosseiro, desautorizando a aplicação do princípio 
da fungibilidade recursal.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                

  

Documento: 101869327 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 92529C6F-2FEE-442F-A149-72A1A5EA6041


